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tNDlcAçÃo No 01/2024
Silva

Primeiro Secretário

Indico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que

o prefeito Municipãl de Japouiã, Clá,rdio Dinísio, juntamente com o Secretário de

Educação do município, viàbilizem o reajuste do Piso Salarial dos profissionais da

Educação em3,62oÁ Para o ano de 2024.

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 06 de Fevereiro de 2024
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